S1-CO0T3
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10384.900310/2008-88

Recurso n° Voluntario

Resolu¢ion’®  1003-000.069 — Turma Extraordinaria / 3* Turma
Data 09 de maio de 2019

Assunto COMPENSACAQ

Recorrente  JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,r esolvem os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligéncia a
Unidade de Origem, para que a DRF analise a documentagdo acostada aos autos, a fim de
verificar se o crédito ¢ liquido e certo (relativo ao periodo de apuragdo 30/11/2003), com
codigo de receita 2484 (CSLL Pessoas Juridicas ndo Financeiras Resultado Ajustado
Estimativa Mensal) e que seja emitido Relatorio Fiscal consubstanciado dos fatos averiguados
e havendo a constatacdo de liquidez e certeza do crédito em questdo, que sejam realizadas as
compensagdes possiveis em relacdo a Declaragdo de Compensacao (Dcomp) em discussdo
nestes autos.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

(assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga e Wilson Kazumi
Nakayama.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acorddo de n® 07-34.364, proferido pela
3" Turma da DRIJ/FNS, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte, ndo reconhecendo o direito creditdrio pleiteado.



  10384.900310/2008-88  1003-000.069 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução Turma Extraordinária / 3ª Turma  09/05/2019 COMPENSAÇÃO JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA. FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 10030000692019CARF1003RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,r esolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que a DRF analise a documentação acostada aos autos, a fim de verificar se o crédito é líquido e certo (relativo ao período de apuração 30/11/2003), com código de receita 2484 (CSLL Pessoas Jurídicas não Financeiras Resultado Ajustado Estimativa Mensal) e que seja emitido Relatório Fiscal consubstanciado dos fatos averiguados e havendo a constatação de liquidez e certeza do crédito em questão, que sejam realizadas as compensações possíveis em relação à Declaração de Compensação (Dcomp) em discussão nestes autos.
  (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Presidente
  (assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
   RELATÓRIO
 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão de nº 07-34.364, proferido pela 3ª Turma da DRJ/FNS, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
 Por economia processual e por entender suficientes as informações constantes no relatório do acórdão de piso, até então, passo a transcrevê-lo abaixo:
 Trata-se de manifestação de inconformidade interposta contra o Despacho Decisório de fls. 04, por meio do qual a autoridade administrativa não reconheceu o direito creditório de R$ 5.232,16 e não homologou a compensação efetuada pela pessoa jurídica em epígrafe, sob o fundamento de que o crédito foi integralmente utilizado para quitar débitos da contribuinte.
 É de se registrar que o pagamento indicado pela contribuinte como indevido ou a maior refere-se ao Darf relativo ao período de apuração 30/11/2003, com código de receita 2484 (CSLL Pessoas Jurídicas não Financeiras Resultado Ajustado Estimativa Mensal), recolhido em 31/12/2003, no valor de R$ 9.275,49.
 No referido despacho decisório, consta o seguinte:
  A contribuinte, às fls. 02/03, apresentou manifestação de inconformidade, alegando, em síntese que:
 � O crédito da Jelta na quantia de R$ 7.716,17 decorre do ajuste final no ano de 2003 no encerramento do exercício. Vale dizer, o que se pagou de janeiro a novembro foi superior ao que seria devido na apuração do resultado final.
 Para a comprovação do alegado juntou os seguintes documentos:
 � a) página 980 do livro Diário (01.12.2003 até 31.12.2003) onde estão os lançamentos referentes à Provisão e ao ajuste.
 � b) página do livro Razão Analítico referente ao lançamento do IRPJ Antecipado (01.01.2003 a 31.12.2003) onde, ao final, se apurou o saldo a maior de R$ 7.716,17 valor este registrado no Ativo da empresa a titulo de CSSL A COMPENSAR.
 � c) folha do livro Diário pág. 180 (01.03.2004 a 08.03.2004) onde se registra o lançamento do valor compensado R$ 5.232,16 com o valor constante do Ativo da empresa CSSL 2003 A COMPENSAR.
 � d) folha do Razão Analítico referente à conta CSSL ANTECIPADO 2003 (01.01.2004 a 31.12.2004), onde estão registrados o valor transportado de 31.12.2003 para 01.01.2004 (R$ 7.716,17) e o valor compensado na quantia de R$ 5.232,16, com indicativo do saldo de R$ 2.484,01.
 � e) conjunto de folhas (no total de 6) em que se registra todo o processo de compensação (PER/DCOMP n° 20019.60370.080304.1.3.043896);
 � f) cópia do Balanço encerrado em 31.12.2003, em que se verificam a conta do ativo CSSL 2003 A COMPENSAR R$ 7.716,17, e Demonstração do Resultado do mesmo ano.
 Espera ter exposto, com detalhe, a origem da CSSL 2003 A COMPENSAR que permitiu à compensação questionada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Teresina, para finalmente, concluir-se pela improcedência do Despacho Decisório do Senhor Delegado, o que aqui se requer.
 Por sua vez, a 3ª Turma da DRJ/FNS, ao analisar os autos, decidiu pro indeferir a manifestação de inconformidade formulada e manter o Despacho Decisório sob o seguinte argumento:
 "...o ato administrativo que denegou a homologação do PER/DCOMP não padece de nenhum vício substancial que implique sua anulação, uma vez que suas conclusões são consistentes com as informações franqueadas pela própria interessada.
 Destarte, o tipo de erro de informação cometido pela contribuinte � e constatado somente após a emissão do Despacho Decisório � inviabiliza o uso do mesmo PER/DCOMP para a regularização do débito cuja homologação tenha sido regularmente denegada.
 Isso porque a informação referente ao �Tipo de Crédito� contida no PER/DCOMP é parâmetro basilar das verificações procedidas pela administração tributária com objetivo de estabelecer a certeza e liquidez do direito creditório que sustenta o pedido de compensação. Diferente de um dado informativo relacionado ao conteúdo do direito creditório� como são as informações no documento de arrecadação do pagamento indevido �, o �Tipo de Crédito� define toda abordagem que deve ser empregada para a verificação da existência e disponibilidade do direito creditório.
 Ademais, consoante disposto no art. 233, inciso IV, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 (Regimento Interno da Receita Federal do Brasil), abaixo colacionado, não compete a essa instância de julgamento conhecer e julgar pedidos de restituição ou declaração de compensação, mas tão somente se pronunciar sobre a manifestação de inconformidade impetrada contra decisões proferidas pela competente autoridade fiscal, isto é, só é cabível a manifestação da autoridade julgadora a partir da instauração do litígio.(...)
 Cientificada da decisão da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário que, em síntese, destacou a infrigência aos princípios constitucionais da segurança jurídica, ampla defesa e contraditório. No mérito, alegou têm faz jus ao valor informado na declaração de compensação, contudo, somente equivocou-se quanto à nomenclatura do crédito ao preencher o PERDCOMP. Ainda, de acordo com a Recorrente, na verdade, o crédito utilizado na compensação seria decorrente de saldo negativo da CSLL e não do recolhimento a maior de estimativas. Por fim, requereu a reforma do acórdão de piso.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
 O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.
 Conforme relatado, trata-se de pedido de compensação não homologado, assim, inicialmente, vale ressaltar que sujeito passivo ao apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, tem a possibilidade de utilizá-lo na compensação de débitos. 
 A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. 
 Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. 
 Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. 
 A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
 Destarte, instaurada a fase litigiosa do procedimento, a Recorrente deve detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. 
 Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
 Desta forma, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado (art. 165, art. 168 e art. 170 do Código Tributário Nacional, art. 15 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
 Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
 Apenas nas situações comprovadas de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. 
 Nestes casos, a Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. 
 O conceito de erro material apenas abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos, não resultantes de entendimento jurídico, como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. 
 Assim, somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido as informações declaradas no caso de verificada a circunstância objetiva de inexatidão material e congruentes com os demais dados constantes nos registros internos da RFB (art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional). 
 Pois bem, no presente caso, a autoridade administrativa não reconheceu o direito creditório de R$ 5.232,16, informado no PER/DCOMP 20019.60370.080304.1.3.043896, correspondente ao período de apuração 30/11/2003, com código de receita 2484 (Estimativa-CSLL), recolhido em 31/12/2003, no valor de R$ 9.275,49.
 Já a Recorrente argumentou cometeu um equívoco ao preencher o PER/DCOMP, pois indicou como crédito um Pagamento Indevido ou a Maior de CSLL, período de apuração 30/11/2003 e código da receita 2484, quando deveria ter indicado como crédito o Saldo Negativo da CSLL do ano-calendário de 2003.
 Ocorre que ao contrário do afirmado pela Recorrente, o recolhimento apontado como a maior do que o devido têm código de receita 2484, ou seja, é de antecipação mensal por estimativa, tal como consta no Despacho Decisório e no acórdão de piso. 
 Assim, o crédito pleiteado é, em verdade, decorrente de pagamento de CSLL - Estimativa Mensal e de não saldo negativo do período de apuração 30/11/2003.Portanto, o cerne da questão é a possibilidade legal de a Recorrente utilizar em compensação, via Per/Dcomp, crédito oriundo de estimativas recolhidas indevidamente ou a maior. 
 E, conforme disposto na Súmula Carf nº 84, é plenamente possível o reconhecimento do direito creditório pleiteado do valor de IRPJ ou de CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada. Em outras palavras, é possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa Sendo assim, conforme está atualmente pacificado no CARF, a suposta impossibilidade de reconhecimento do direito creditório está afastada pela mencionada Súmula CARF 84, que se aplica para os casos não definitivamente julgados. 
 Afinal, o pagamento de estimativa de IRPJ ou de CSLL realizado em montante superior ao legalmente exigido à extinção da obrigação é considerado pagamento maior que o devido. Todavia, em momento algum houve a cotejo entre os valores apresentados pela Recorrente como recolhidos a maior a título de estimativa e a efetiva quantificação do direito creditório em questão. 
 Inexiste, pois, reconhecimento implícito de direito creditório quando a apreciação da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de reconhecimento de direito creditório decorrente de pagamento indevido de tributo determinado sobre a base de cálculo estimada. A homologação da compensação ou deferimento do pedido de restituição, uma vez superado este ponto, depende da análise da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pela DRJ de origem.
 Desta forma, aceita a circunstância jurídica da compensação, necessário proceder à devida análise da materialidade do valor utilizado.
 Ante o exposto, tendo em vista o início de prova produzida no processo, e com fundamento no ART. 18 do Decreto n 70.225 de 06 de março de 1972, VOTO CONVERTER O JULGAMENTO DO RECURSO EM DILIGÊNCIA à Unidade de Origem, para que a DRF analise a documentação acostada aos autos, a fim de verificar se o crédito é líquido e certo (relativo ao período de apuração 30/11/2003, com código de receita 2484 (CSLL Pessoas Jurídicas não Financeiras Resultado Ajustado Estimativa Mensal) e que seja emitido Relatório Fiscal consubstanciado dos fatos averiguados e havendo a constatação de liquidez e certeza do crédito em questão, que seja realizada as compensações possíveis em relação à Declaração de Compensação (Dcomp) em discussão nestes autos.
 Por fim, destaco que, em razão do princípio da ampla defesa, que seja o contribuinte intimado do resultado da diligência para, querendo, manifestar-se sobre os resultados alcançados.
 (assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Por economia processual e por entender suficientes as informagdes constantes
no relatdrio do acordao de piso, até entdo, passo a transcrevé-lo abaixo:

Trata-se de manifestagdo de inconformidade interposta contra o
Despacho Decisorio de fls. 04, por meio do qual a autoridade
administrativa ndo reconheceu o direito creditorio de RS 5.232,16 e
ndo homologou a compensacgdo efetuada pela pessoa juridica em
epigrafe, sob o fundamento de que o crédito foi integralmente utilizado
para quitar débitos da contribuinte.

E de se registrar que o pagamento indicado pela contribuinte como
indevido ou a maior refere-se ao Darf relativo ao periodo de apuragdo
30/11/2003, com codigo de receita 2484 (CSLL Pessoas Juridicas ndo
Financeiras Resultado Ajustado Estimativa Mensal), recolhido em
31/12/2003, no valor de R$ 9.275,49.

No referido despacho decisorio, consta o seguinte:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N¢ de Rastreamento: 757763137

DRF TERESINA
DATA DE EMISSAO: 24/04/2008

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CPF/CNRI NOME/ NOME EMPRESARIAL
05.385.026/0001-1% JELTA VEICULOS £ MAQUINAS LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO

N® DO PROCESSO DE CREDITO |

10384-500.310/ 2008-88

55 DE APURACHD [Cooie0 o= Aecera [VALDR ToTAL DG DaRr [oata o= ARnecanacio ]

ez B P B ]

20015.60370.050304.1.3.04-3856

08/03/2004 Fagaments Indevido ou a Maior

TERESTICAS DO DARF

UTILIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO

NUMERO DO PAGAMENTO WALOR ORIGINAL TOTAL WALOR ORIGINAL UTILIZADO

0048565733 c.275.a8

A
contribuinte, as fls. 02/03, apresentou manifestagcdo de inconformidade,
alegando, em sintese que:

e O crédito da Jelta na quantia de R$ 7.716,17 decorre do ajuste final

no ano de 2003 no encerramento do exercicio. Vale dizer, o que se
pagou de janeiro a novembro foi superior ao que seria devido na
apuragdo do resultado final.

Para a comprovagado do alegado juntou os seguintes documentos:

e a) pagina 980 do livro Diario (01.12.2003 até 31.12.2003) onde
estdo os langcamentos referentes a Provisdo e ao ajuste.

e b) pagina do livro Razdo Analitico referente ao langamento do IRPJ

Antecipado (01.01.2003 a 31.12.2003) onde, ao final, se apurou o
saldo a maior de R$ 7.716,17 valor este registrado no Ativo da
empresa a titulo de CSSL A COMPENSAR.
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e ¢) folha do livro Diario pag. 180 (01.03.2004 a 08.03.2004) onde se

registra o langcamento do valor compensado R$ 5.232,16 com o valor
constante do Ativo da empresa CSSL 2003 A COMPENSAR.

e d) folha do Razdo Analitico referente a conta CSSL ANTECIPADO

2003 (01.01.2004 a 31.12.2004), onde estao registrados o valor
transportado de 31.12.2003 para 01.01.2004 (R$ 7.716,17) e o valor
compensado na quantia de R$ 5.232,16, com indicativo do saldo de R$
2.484,01.

e e) conjunto de folhas (no total de 6) em que se registra todo o

processo de compensagao (PER/DCOMP n®
20019.60370.080304.1.3.043896),

e f) copia do Balango encerrado em 31.12.2003, em que se verificam

a conta do ativo CSSL 2003 A COMPENSAR R$ 7.716,17, e
Demonstracdo do Resultado do mesmo ano.

Espera ter exposto, com detalhe, a origem da CSSL 2003 A
COMPENSAR que permitiu a compensagdo questionada pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Teresina, para finalmente,
concluir-se pela improcedéncia do Despacho Decisorio do Senhor
Delegado, o que aqui se requer.

Por sua vez, a 3* Turma da DRJ/FNS, ao analisar os autos, decidiu pro indeferir
a manifestacdo de inconformidade formulada e manter o Despacho Decisério sob o seguinte
argumento:

"...0 ato administrativo que denegou a homologa¢do do PER/DCOMP
ndo padece de nenhum vicio substancial que implique sua anulagdo,
uma vez que suas conclusdes sdo consistentes com as informagoes
franqueadas pela propria interessada.

Destarte, o tipo de erro de informagdo cometido pela contribuinte — e
constatado somente apos a emissdo do Despacho Decisorio —
inviabiliza o uso do mesmo PER/DCOMP para a regulariza¢do do
deébito cuja homologagdo tenha sido regularmente denegada.

Isso porque a informacgdo referente ao “Tipo de Crédito” contida no
PER/DCOMP ¢é parametro basilar das verificagoes procedidas pela
administra¢do tributdaria com objetivo de estabelecer a certeza e
liquidez do direito creditorio que sustenta o pedido de compensagdo.
Diferente de um dado informativo relacionado ao conteudo do direito
creditorio— como sdo as informagoes no documento de arrecada¢do do
pagamento indevido —, o “Tipo de Crédito” define toda abordagem que
deve ser empregada para a verifica¢do da existéncia e disponibilidade
do direito creditorio.

o

Ademais, consoante disposto no art. 233, inciso 1V, da Portaria MF n
203, de 14 de maio de 2012 (Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil), abaixo colacionado, ndo compete a essa instancia de
Jjulgamento conhecer e julgar pedidos de restituicdo ou declaragdo de
compensagdo, mas tdo somente se pronunciar sobre a manifestagdo de
inconformidade impetrada contra decisoes proferidas pela competente
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autoridade fiscal, isto é, so é cabivel a manifesta¢do da autoridade
Jjulgadora a partir da instauracdo do litigio.(...)

Cientificada da decisdo da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario
que, em sintese, destacou a infrigéncia aos principios constitucionais da seguranca juridica,
ampla defesa e contraditorio. No mérito, alegou tém faz jus ao valor informado na declaragao
de compensacdo, contudo, somente equivocou-se quanto a nomenclatura do crédito ao
preencher o PERDCOMP. Ainda, de acordo com a Recorrente, na verdade, o crédito utilizado
na compensagao seria decorrente de saldo negativo da CSLL e ndo do recolhimento a maior de
estimativas. Por fim, requereu a reforma do acérdao de piso.

E o relatorio.
VOTO
Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de
admissibilidade, razao pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

Conforme relatado, trata-se de pedido de compensagdo ndo homologado, assim,
inicialmente, vale ressaltar que sujeito passivo ao apurar crédito relativo a tributo administrado
pela RFB, passivel de restitui¢do, tem a possibilidade de utiliza-lo na compensagdo de débitos.

A partir de 01.10.2002, a compensagao somente pode ser efetivada por meio de
declaracdo e com créditos e débitos proprios, que ficam extintos sob condi¢ao resolutoria de
sua ulterior homologacdao. Também os pedidos pendentes de apreciagdo foram equiparados a
declaracdo de compensacao, retroagindo a data do protocolo.

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacao tacita da compensagao
declarada ¢ de cinco anos, contados da data da sua entrega.

Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n® 70.235, de 6 de
mar¢o de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Cddigo Tributario
Nacional (§1° do art. 5° do Decreto-Lei n°® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida
Provisoria n° 135, de 30 de outubro de 2003 ¢ art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de
2003).

O pressuposto ¢ de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacao que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio.

A escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a favor
dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua natureza,
ou assim definidos em preceitos legais (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei
n°® 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de
dezembro de 1977 e art. 37 da Lei n°® 8.981, de 20 de novembro de 1995).
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Destarte, instaurada a fase litigiosa do procedimento, a Recorrente deve detalhar
os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de
discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida
imprescindivel a comprovagao das matérias suscitadas.

Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo principio da verdade
material na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua conviccdo mediante a persuasao
racional decidindo com base nos elementos existentes no processo € nos meios de prova em
direito admitidos.

Desta forma, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatorio nos autos de suas
alegacdes, ja que o procedimento de apuragdo do direito creditorio ndo prescinde da
comprovagdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado (art.
165, art. 168 e art. 170 do Codigo Tributario Nacional, art. 15 do Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972 e art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais sejam o art. 170 do
Codigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam
clara a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento da
apresentacdo do Per/DComp, hipotese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob
condicdo resolutoria da ulterior homologacao.

Apenas nas situagdes comprovadas de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser corrigidas de oficio ou a requerimento da
Requerente. O erro de fato ¢ aquele que se situa no conhecimento e compreensdo das
caracteristicas da situacao fatica tais como inexatidoes materiais devidas a lapso manifesto e os
erros de escrita ou de célculos.

Nestes casos, a Administragdo Tributaria tem o poder/dever de revisar de oficio
o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na
legislacdo tributaria como sendo de declaracdo obrigatdria. A este poder/dever corresponde o
direito de a Recorrente retificar ¢ ver retificada de oficio a informag¢ao fornecida com erro de
fato, desde que devidamente comprovado.

O conceito de erro material apenas abrange a inexatiddo quanto a aspectos
objetivos, ndo resultantes de entendimento juridico, como um calculo errado, a auséncia de
palavras, a digitagdo erronea, e hipdteses similares.

Assim, somente podem ser corrigidas de oficio ou a pedido as informagdes
declaradas no caso de verificada a circunstancia objetiva de inexatidio material' e congruentes
com os demais dados constantes nos registros internos da RFB (art. 32 do Decreto n°® 70.235,
de 06 de margo de 1972 e incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Codigo
Tributario Nacional).

' Por inexatiddo material entendem-se os pequenos erros involuntarios, desvinculados da vontade do agente, cuja
corre¢ao ndo inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errdnea, o equivoco de datas, os erros
ortograficos e de digitagdo. Diferentemente o erro de direito, que ndo € escusavel, diz respeito a norma juridica
disciplinadora e aos parametros previstos nas normas de regéncia da matéria.
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Pois bem, no presente caso, a autoridade administrativa ndo reconheceu o direito
creditério de R$ 5.232,16, informado no PER/DCOMP 20019.60370.080304.1.3.043896,
correspondente ao periodo de apuragdao 30/11/2003, com codigo de receita 2484 (Estimativa-
CSLL), recolhido em 31/12/2003, no valor de R$ 9.275,49.

J& a Recorrente argumentou cometeu um equivoco ao preencher o
PER/DCOMP, pois indicou como crédito um Pagamento Indevido ou a Maior de CSLL,
periodo de apuragdo 30/11/2003 e codigo da receita 2484, quando deveria ter indicado como
crédito o Saldo Negativo da CSLL do ano-calendario de 2003.

Ocorre que ao contrario do afirmado pela Recorrente, o recolhimento apontado
como a maior do que o devido t€m cddigo de receita 2484, ou seja, ¢ de antecipagao mensal
por estimativa, tal como consta no Despacho Decisorio € no acérdao de piso.

Assim, o crédito pleiteado €, em verdade, decorrente de pagamento de CSLL -
Estimativa Mensal e de ndo saldo negativo do periodo de apuragdo 30/11/2003.Portanto, o
cerne da questdo ¢ a possibilidade legal de a Recorrente utilizar em compensagdo, via
Per/Dcomp, crédito oriundo de estimativas recolhidas indevidamente ou a maior.

E, conforme disposto na Sumula Carf n° 84, ¢ plenamente possivel o
reconhecimento do direito creditorio pleiteado do valor de IRPJ ou de CSLL determinado
sobre a base de calculo estimada. Em outras palavras, ¢ possivel a caracterizagao de indébito,
para fins de restituicdo ou compensacdo, na data do recolhimento de estimativa Sendo assim,
conforme esta atualmente pacificado no CARF?, a suposta impossibilidade de reconhecimento
do direito creditorio estd afastada pela mencionada Stimula CARF 84, que se aplica para os
casos nao definitivamente julgados.

Afinal, o pagamento de estimativa de IRPJ ou de CSLL realizado em montante
superior ao legalmente exigido a extin¢do da obrigacdo ¢ considerado pagamento maior que o
devido. Todavia, em momento algum houve a cotejo entre os valores apresentados pela
Recorrente como recolhidos a maior a titulo de estimativa e a efetiva quantificacdo do direito
creditério em questao.

Inexiste, pois, reconhecimento implicito de direito creditério quando a
apreciacdo da Per/DComp restringe-se a aspecto preliminar de possibilidade de
reconhecimento de direito creditorio decorrente de pagamento indevido de tributo determinado
sobre a base de célculo estimada. A homologagdo da compensacdo ou deferimento do pedido
de restitui¢do, uma vez superado este ponto, depende da analise da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do crédito pela DRJ de origem.

Desta forma, aceita a circunstancia juridica da compensagdo, necessario
proceder a devida analise da materialidade do valor utilizado.

? Os paradigmas desta sumula sdo: Acorddo n° 1201-00.404, de 23/2/2011 Acorddo n° 1202-00.458, de 24/1/2011
Acordao n° 1101-00.330, de 09/7/2010 Acérdao n° 9101-00.406, de 02/10/2009 Acoédrdao n°® 105-15.943, de
17/8/2006 .
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Ante o exposto, tendo em vista o inicio de prova produzida no processo, € com
fundamento no ART. 18 do Decreto n 70.225 de 06 de margo de 1972, VOTO CONVERTER
O JULGAMENTO DO RECURSO EM DILIGENCIA 3 Unidade de Origem, para que a
DRF analise a documentagdo acostada aos autos, a fim de verificar se o crédito ¢ liquido e
certo (relativo ao periodo de apuragdo 30/11/2003, com cddigo de receita 2484 (CSLL Pessoas
Juridicas ndo Financeiras Resultado Ajustado Estimativa Mensal) e que seja emitido Relatorio
Fiscal consubstanciado dos fatos averiguados e havendo a constatagdo de liquidez e certeza do
crédito em questdo, que seja realizada as compensagdes possiveis em relacdo a Declaracao de
Compensacao (Dcomp) em discussdo nestes autos.

Por fim, destaco que, em razdo do principio da ampla defesa, que seja o
contribuinte intimado do resultado da diligéncia para, querendo, manifestar-se sobre os
resultados alcangados.

(assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga



